
 
 
 

ATO DO DEPARTAMENTO TÉCNICO 085/08 
 
 

Alcides Pereira Antunes Neto, Vice – Presidente de Coordenação Técnica, 
obedecendo às atribuições que lhe confere o Estatuto da FERJ, o Regulamento 
Geral das Competições e o Regulamento Geral da 2ª Divisão de Profissionais; 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
Aplicar ao Aperibeense Futebol Clube as disposições do artigo 25 do 
Regulamento do Campeonato Estadual da 2ª Divisão de Profissionais. Em assim 
sendo a partida Aperibêense Futebol Clube x Tigres do Brasil será realizada no 
Estádio Giulite Coutinho, na mesma data e horário anteriormente programado, ou 
seja, 4ª feira, 12/11/2008 ás 16:00 horas. 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2008. 
 
 

ALCIDES PEREIRA ANTUNES NETO 
Vice-Presidente de Coordenação Técnica 


